
ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1337/2025
DISPENSA Nº 102/2025

“DECLARA  DISPENSÁVEL  A  REALIZAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  PARA
CONTRATAÇÃO   DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO,
PARA  PEQUENOS  REPAROS  NO  PRÉDIO  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JATAÍ,  PARA
EXECUÇÃO ATÉ O DIA 31/12/2025”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes,
no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo
75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a  previsão  legal  do  inciso  II  do  artigo  75  da  Lei  de
Licitações, para dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos);

CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  necessita  contratar
empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  pedreiro,  para  pequenos
reparos, sendo: reparo na rede hidráulica no banheiro masculino do andar superior
e reparos na área externa e interna, referente a danos causados pelas fortes chuvas
na região, quando danificou calçadas externas e gerou infiltrações na parte interna
– INCLUINDO TODO MATERIAL EMPREGADO NOS REPAROS, sendo: parafusos,
barra de cano 25mm, joelho, luva soldável, fita veda rosca 18mm, cimento, areia,
lajotinha e pedras portuguesas, para execução até o dia 31/12/2025;

CONSIDERANDO que a empresa: ADEMILSON JOSÉ DA SILVA, inscrita no
CNPJ sob o nº 17.459.204/0001-98, apresentou orçamento de menor preço, e
atinente a necessidade de atendimento da situação e também apresentou todas as
certidões  negativas  de  débitos  dos  tributos  Municipais,  Estaduais,  da  União,
Trabalhista e de Regularidade do FGTS;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação  de  empresa especializada
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na prestação de serviços de pedreiro, para pequenos reparos, sendo: reparo na rede
hidráulica no banheiro masculino do andar superior e reparos na área externa e
interna, referente a danos causados pelas fortes chuvas na região, quando danificou
calçadas  externas  e  gerou  infiltrações  na  parte  interna –  INCLUINDO  TODO
MATERIAL EMPREGADO NOS REPAROS, sendo: parafusos, barra de cano 25mm,
joelho,  luva  soldável,  fita  veda  rosca  18mm,  cimento,  areia,  lajotinha  e  pedras
portuguesas, para execução até o dia 31/12/2025.

DECLARA: 

Art.  1º  –  Fica  declarada  a  dispensa  de  licitação  para  contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  de  pedreiro,  para  pequenos  reparos  no
prédio da Câmara Municipal de Jataí, para execução até o dia 31/12/2025.

Art. 2º – Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa ADEMILSON
JOSÉ DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.459.204/0001-98, com endereço
na Rua Santos Dumont, nº 920, Qd 66A, Lt 0014, Setor Aeroporto – Jataí-GO, nos
termos da proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com um valor total
de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais), conforme segue:

Art. 3º – Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as
disposições em contrário.

Jataí, 04 de dezembro de 2025

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Marcos Patrick de Castro Gomes
Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

ADEMILSON valor Unit. estimado

1 SERV 1 R$ 4.950,00 R$ 4.950,00 R$ 4.950,00

Estimado: R$ 4.950,00

Serviços de Pedreiro para Pequenos Reparos (Na Rede Hidráulica, no banheiro 
masculino do andar superior e reparos na área externa e interna, referente a danos 

causados pelas fortes chuvas na região, quando danificou calçadas externas e 
gerou infiltrações na parte interna), materiais que serão utilizados: parafusos, 

barra de cano 25mm, joelho, luva soldável, fita veda rosca 18mm, cimento, areia, 
lajotinha e pedras portuguesas – Incluindo mão de obra e todo material 

empregado nos reparos
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